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Data da 
Apresentação: 

21/02/2018 

 

Ementa: Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, Código de 
Processo Civil, instituindo o inciso VII no art. 154, atribuindo ao 
Oficial de Justiça a incumbência de conciliar e mediar conflitos 
constantes nos processos judiciais. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 02/03/2018 
 

 


